
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============-

médio ou longo prazo, até mesmo a ampliação da arrecadação tributária (mas não
como sua finalidade precípua).

No âmbito desses programas de ação governamental, os
incentivos oferecidos, inclusive aqueles de natureza tributária, não constituem o
fim, mas o meio para a obtenção dos propósitos almejados pela política pública.
Não se trata, portanto, de um ato de mera liberalidade ou de um simples favor
fiscal por parte do Poder Público. O Estado concede os incentivos porque aspira
obter uma vantagem, que consiste, justamente, na finalidade precípua do
programa: fomentar determinado setor econômico, por exemplo. Isso significa que
tais programas governamentais estabelecem contrapartidas aos beneficiários, as
quais se relacionam com os objetivos da política pública de fomento. Como
exemplos de contrapartidas, podem ser mencionados os compromissos de geração
de um número mínimo de empregos, de instalação de novas fábricas na região e de
contratação de empresas locais, entre outros.

Dessa maneira, é perfeitamente razoável o entendimento de que
benefícios fiscais concedidos no âmbito de programas governamentais de fomento
econômico não seriam alcançados pela vedação do art. 73, § 10, da Lei das Eleições,
desde que, a toda evidência, observadas as balizas legais próprias a cada espécie de
benefício, notadamente os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, e ausente o
seu uso promocional em favor de candidato, partido ou coligação.

Só a titulo de argumentação extrajurídica, não conseguimos
vislumbrar como o referido projeto de lei possa ser utilizado de forma promocianal
em favor de candidato, partido ou coligação, ante ao fato do referido projeto ter
sido proposto após o período eleitoral, sendo que a coligação formada pela
oposição do atual governo, sagrou-se vencedora no certame eleitoral.

Ante ao exposto, s.m.j. não vislumbro que o Projeto de Lei nQ

101/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, encontra-se
nas condutas vedadas pela alínea "b", § 10Q do artigo 73 da Lei 9.504/1997.

Era o que havia a opinar.

Atenciosamente

P, TERSON SANTILLI
OAB/SP 170.692
Diretor Jurídico
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L E I NO 2629
de 29 d~ d~%emhro de 1993

(Institui o PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO BCONOMJCO DE ~IO CLARO,
cria o FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO ~CONOMICODO MUNICtPIO DE
RIO CLARO e di outras providência •••

Eu, OERMEVAL DA FONS2CA NEVOEIRO JUNIOR
Prefeito do Municlpio de Itio Cl ••.ro, El!ltado de são PaulQ, usando
das atribuições que a L~i me confere, faco lIaberqué a cima.ra
Municipal de Rio Claro aprovou e eu p~omulgo a seguinte Léi:-

Artigo lo - rica inatituido o Progre:ma d'e
Desenvolvimento Econômico de Rio Claro, que tem como ohj.ett1roG
básicos:

I. Incentivar a instala~io dI/! novas emprElBtlS no Munic!piol
lI. Oferecer condiçÕes pa~G a expansao da atividade éconômi

ca das empresas ji instalaàas no Municlpio.
Arti'ilO20 - Para participar do Programa c,!

da empre fila pelebrará I it\di vldUllllmente, com A ~refei tura Munic:!
pal de Rio Claro, um Convenio do Ade5iol nos lermos da Lei.

li'acrI9r&fo Onica - Os incentivo" da presente
poder!o ser e~tQndido~ as ernprê$a& G indúBtriae com d!
Prefeitura Municipal do Rio C!ll.rO.

Artigo JO - As empresas que 1rio file in~t.!
nicipiof e partioipantes do p.rograma, recebllllrão swwen
rniC~D ~ v«loroa 6Quivalentêe ao:
óeto Sobre a propr1edo."e Predial e Territorial Urben«

e 'l'axa pela Preataçio ~é Serviços, durant.e o portado
re o ano de in!cio do conotrugão, Até o ano de inlcl0

limitando-ae aO máximo de 03 (três}ex~~

referente ã obt(!:l1coão da licença para
de obras particula~es.
PariÍgrafo OYllco - A Prefeitura fochecerá egu.!

pamentc.HiI e mão de obra pa.ra OQ serviços iniciai e do ti!!'rraplan.!,
gem da obr4l.

rI.

./
I
{
I

!.



......•,
l,f;..l~),.~

2

L E I NQ 2629
de 29 de dezembro de 1993

Al:t.l<]o 40 - Para con••cmçio do Programa 4-
que t~A~a C8 à~t190. antariorea. fic~ criado o PUNDO PARA
DESEm'VOLV1HEN"l'O BCONOMlCO 00 KUNIC1PIO DE RIO CLARO, noe t:tU,lI'IO=

a. Lei P.~.r.l hO 4320, de 17 4••• rco 4e 1964.
Artiqo 50 - o Fundo ••ri fo~o pel~8 .e9ui~

t.es receitas:
I. 0,25\ (Vinte e cinco centé.1JIIotl por cent.o, das reeeital

municipai.s decorrent... da. tran.ferinoi •• do tCM no.
exurclcioa d$ 199 •• 1995~

11. 501 (c.t.nquenta por oento) do inor.-nto da arrecadA<;:i<J
do ICKS~ ~m funçio do aumen~oda partieipaoio do Huni~j
piQ de aio Claro no tot .•l ao Valor Ad1cionado do Eata,do

de sio Paulo, 8empre em r.laçio i p.rticipacio a. 1993 #

quo ••ri publ:l.ca:cU no Oiirio oficial do E_t.MO de são
••aula, peJ..•.secretaria da "'A'&en4a, .m agosto <le 19941

A<tOO$r auJt!lio., contribu1c6ell!l, aub'ven,;ôGS, t..r:an.fe1'li,!!
ci •• lec;rado. de entid&!l..deane-elon.a.l.oe inteZ'DacJ.OQ61. ,

amentaia e nlo 90vernamentai.,
•, "

IV. AAm\u~raçlo oriuncl. de aplice.oõe. financeira .••

\ Art,1qc>60 - Os recur"Oil dO fUMO a.rio de.~!

1. o dCl iDcenti. VOIll 1!1.lc.ia i. aq;Ir:e_a. que, 'lIW!t~1.1!l

ebrt.oio 48 Conviniotl; no. t.mo. 44 lAl, parti0!
frogrtA'IA 4e De8Gnvolv~nto S(!on&u.c::o do Rio

XII. 'Pat.rocinar' ,. p.art;:!.Qip.-r: 4. evantoa, con,q"l!' ••• oe Q

QamDioa r.1Àciona4o. 00. o Proq~••••
P4u:igl:".fo nnl(!o •..A8 ~o.p.8a. a4.m1n1atrativa.

dQ I"un4o~ :l.ncluJJi'V411 ,IUllãrioa. não podo.rio ult:rapa •••.r a ••, (<l'\1;!

1nt.e,!:
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L E I WQ 2§2'
do 2' ~e d.a~bro de 1993

A~ti90 '0 - Pa.%'a•.obtenç-ão de.
[) fiaCA1B de que trata Q 1tem l~ do Art190 6QI o v.lor Adiçionadl

- V.A.. da e:mpre •• , no exerelo10, deveri ser e\lperior. em t:eX1nOI
rea11, ao apu~ado no exert!cl0 anterior.

Arti90 80 - O perce~tual de partic!paoão
cada empresa ~ar-.e-ã em fun~io de,
• 80\ do perc.ntua~ de p.rt~cipaçãQ nO incr•••nto 40 Valor AdJ
cionado no cxerolcio, era relaCDO a.o elC~n'eic10 anterior:

de

• 20\ do pereentual de participação no valor Adicionado do ane!
cIciO.

S lO'- Aa emprel1ft8q\le in1ciacem a. at1.vi.d:!
de. no 8xerclcio terio o. peroent.uai • .ae pllrt1cipa.çio. no. t~".
pJ:'imei:co. anoa (te atividad." obt..i.doa 81ll tun~'o 4. 10'0' de .ua
part,lcip.<:io ind1vidual no incromento db v~lot: Miclona4o.

S 20 ••~. empr:e.a. (:on.l~er.4.8 ••Qlli•••• • na
DItAM ao ex.releio Anter10r tafio oa percen'tual .• a. pertic11PI.
cio obt1d~ fungio de 100. ~•• _ ""•.'icipaçi!I> i.ul1Vi4ual no
valor Adi~on~o do e~rcloio.

\. S 3'0 - Ser' ut1.11.zac:lQ o tn4:Lce Geral ele Pt~!!
- \~GPH,f da F'unc1acio Gotúl.i.o Va.cCiJa.. r po.ra tine ~t.
valore._

lrti90 90 - O I!"UNDOPAÜ O OBS'SNYOLVltSEm'O
EcoHOHICO O ftUKICt 10 OB RIO CLARO s$ri ad.inistrado por uaA

t oJCerol<1a ~la EM\'aB~ PIl D1C6ENVOt.V'I.MB~O

ÇOJl, 4cl MeJ:c:a~o
\et:ualir.aCao d.

1:190 10 ..•A. el.abo~aO'loe exeoução orc_nt!
:da 11 belll COIlOa q••tio fiRllnC4!lir. e contib.U do hndo at.nd4rão
oa 41apQlit.1voa dA Lei no -4.320164, da conetitoi,çlo f'.(le.tal ~!

da rAtl OrginicA eSoMunic!p1o I!le Rio Claro.

Artiyo 11 - riCA o Poder Exeaut.1VO .utori.~(t
a abrir un. orédit.o l\IId:J.cion.l •••01101.1. no v<lll~or d. CRI



i \. -.,..•... ... .......•'" .. ••••~ •. -•.• , .••.••• rI ••• ...
."'...... . .• w •• \ U .• .:. :.'\ '.1-

L E I 262~NO

de 29 de dezembro de 1993

pariqrafo Dnico - Os recursos de que trata (
caput de!lte attigo Barão obtidol da anulação, em ig-u.al valor I

da dotação 13.Ql.Ol.08.Q35.1G32-42f.iO - Int69ralização dê C••.p~
tal da BMDERC.•

Artigo 12 - Esta Lei ~ntrarie. vi90r na
data de sua publi~ação, revoq!daa as disposições em contrÁrio.

Rio Claro,

Publicada na Prefeitura Hunic:ipal de Rio Claro, n.a.au d,\t~

aupra.
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Câmara Municipal de Rio Claro
============;;;;;;;;;;;;;;; Estadode SãoPaulo=========-==--

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 101/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Altera dispositivos da Lei Municipal nO2629, de 29 de dezembro
de 1993 e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 21 de novembro de 2016.

loco



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PROJETO DE LEI N° 062/2016

Dispõe Sobre a Aplicação de Multas para os Praticantes de Trotes Contra o SAMU - Serviço
de Assistência Médica de Urgência e dá Outras Providências.

Art. 1°_ Fica instituída a aplicação de multa para os proprietários de linhas telefônicas

de cujos aparelhos sejam originados trotes para o SAMU - Serviço de Assistência Médica de

Urgência.

Art. 2° Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer ligação telefônica destinada

ao SAMU e que resulte frustrada pela inexistência de evento anunciado.

Art. 3° Anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o SAMU

encaminhará os respectivos relatórios às empresas telefônicas para que as mesmas

informem os nomes dos seus proprietários.

Parágrafo único. As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas em

separado para futuro levantamento de incidência geográfica e posterior identificação pelo

órgão competente.

Art. 4° Identificados os proprietários das linhas telefônicas, na forma prevista no artigo

anterior, serão enviados os respectivos relatórios ao órgão competente municipal que, no seu

mister constitucional adotará as medidas cabíveis, inclusive a lavratura de Auto de Infração.

Art. 5° O valor da multa será estipulada pelo poder Executivo, inclusive em caso de

reincidência.

Art. 6° - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário.

Rio Claro, 06 de junho de 2016.

Líder do DEMOCRATAS

~=========================================lOt



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==========::===

JUSTIFICATIVA DE LEI

CONSIDERANDO que a presente proposição tem por objetivo coibir a prática de trotes
telefônicos dirigidos aos serviços prestados pelo SAMU, no âmbito do município de Maceió.
É inadmissível que o telefone "192" receba milhares de ligações diárias em que os fatos
narrados não são verdadeiros;

CONSIDERANDO que os prejuízos causados por essa prática são incalculáveis, tanto para o
Poder Público, quanto para a população em geral. Cremos que com a presente proposição
estamos dando um passo no sentido da conscientização dos cidadãos em relação a esse
tipo de atitude negativa que vem crescendo de maneira alarmante em nosso município;

CONSIDERANDO que esse serviço, que é essencial para garantir a segurança da
população, é atrapalhado, no entanto, pela falta de informação ou até mesmo pela má fé dos
próprios usuários;

CONSIDERANDO que os tipos de trotes são os mais variados possíveis, e vão desde
crianças que ligam por brincadeira a simulações reais de ocorrências, que muitas vezes
mobilizam as viaturas e equipes do SAMU sem nenhuma necessidade;

CONSIDERANDO que em casos de emergência, em que uma pessoa se acidenta e tenta
entrar em contato com o SAMU ou outra especificidade de atendimento daquele órgão, por
exemplo, qualquer minuto perdido pode ser fatal, isso porque, alguém passando um trote ou
ligando sem necessidade está ocupando uma linha que pode ser essencial para outra
pessoa. Um minuto perdido em um atendimento pode custar até mesmo a vida de alguém;

CONSIDERANDO que considerando a pertinência da matéria, conclamamos os nobres
pares no sentido de aprovarmos a presente proposição, pois sem dúvida estaremos
contribuindo para dar maior efetividade aos serviços colocados à disposição da sociedade.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===-==========

PARECER JURÍDICO N° 62/2016 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N°

62/2016 - PROCESSO N° 14617-604-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto

de Lei n° 62/2016, de autoria do nobre Vereador João Teixeira

Júnior, que dispõe sobre a aplicação de multas para os praticantes

de trotes contra o SAMU - Serviço de Assistência Médica de

Urgência e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

Sob a ótica legal e regimental ressaltamos o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e

artigo 8°, inciso I,da LeiOrgânico do Município de RioClaro.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ---;;;;;;;;;;;;;;=---;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;====-----==

A competência para dispor sobre a referida

matéria. por inexistência de reserva de iniciativa. deve seguir a

prevalência da regra geral. ou seja. a iniciativa deve ser

considerada concorrente quanto à instauração do processo de

formação de leis. podendo ser do Prefeito Municipal. bem como

do Vereador.

Nota-se a existência da Lei Estadual n° 14738de 16

de abril de 2012 dispondo sobre matéria semelhante. podendo a

LeiMunicipal disciplinar a questão no ãmbito local e complementar

a Legislação estadual e federal no que couber.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos. esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço se reveste de

legalidade.

RioClaro. 23de junho de 2016.

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624

OAB/SP n° 284.357
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -==;;;;;;;;;;;;===;;;;;;;;;;;;======

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETODE LEI N!! 62/2016

PROCESSO14.617

PARECERN!! 44/2016

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador João Teixeira Junior, dispõe sobre a aplicação de multas para os praticantes de
trote contra o SAMU - Serviço de Assistência Médica de Urgência e dá outras
providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 01 de agosto de 2016.

II



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N2 62/2016

PROCESSO 14.617

PARECER N2 10/2016

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
João Teixeira Junior, dispõe sobre a aplicação de multas para os praticantes de trotes
contra o SAMU - Serviço de Assistência Médica de Urgência e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto,
tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 17 de agosto de 2016.

José Pereira dos Santos
Relator
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CãlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============,-

COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETODE LEI Nº 62/2016

PROCESSO14.617

PARECERNº 21/2016

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador João Teixeira Junior, dispõe sobre a aplicação de multas para os praticantes de
trote contra o SAMU - Serviço de Assistência Médica de Urgência e dá outras
providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do presente
Projeto de Lei, de acordo com o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 01 de agosto de 2016.

An~o
~ Kelator

1L3



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===;;;;;;;;;;;;;;-=-========

PROJETO DE LEI N° 100/2016

(Autoriza o Município de Rio Claro a estabelecer critérios para desembarque de
mulheres, fora da parada de ônibus, em período noturno nos veículos de transporte
coletivo do Município de Rio Claro e dá outras providências).

Artigo 1° - Todas as empresas de transportes coletivos e urbanos do Município de
Rio Claro poderão ser dispensadas de obedecer os lugares de parada obrigatória, ou
preestabelecidas dos pontos de ônibus para efeitos de desembarque de mulheres, no
período noturno após às 22 horas.

Artigo 2° - Todos os transportes coletivos poderão parar para o desembarque de
mulheres, nos locais indicados por elas, ainda que fora do ponto de parada, desde que
respeitando os itinerários originais das linhas e os preceitos decorrentes da correta
condução do veículo, esculpidos pelo Código de Trânsito Nacional.

Artigo 3° - As empresas de transporte coletivo poderão divulgar, em local de alta
visibilidade, no espaço interno dos veículos, a garantia da nova regra do desembarque
noturno para mulheres.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 18 de novembro de 2016.
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Considerando que os números de violência praticada contra as mulheres de nosso município
vêm crescendo nos últimos anos, sendo que as políticas públicas implantadas até o momento,
não são suficientes para coibir esses atos.

Considerando que a Constituição federal garante a todos o exercício dos direitos sociais e
individuais, a liberdade a segurança, o bem estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça
como valores supremos da sociedade, conforme consta do preâmbulo da Magna Carta.

Considerando que a Carta das Mulheres, decreto de minha autoria, é um instrumento que
vem auxiliar a implantação de políticas públicas, sendo que uma das reivindicações é a
segurança no transporte público, razão pela qual venho requerer aos vereadores desta. Casa
a aprovação do presente Projeto de Lei.

Rio Claro, 18 de novembro de 2016.

-
/~ tJ2 to/ ...:-:C{'- 9 ?~CfYI rX,;.
RAQ EL PICELLI BERNARDINELLI
t Vereadora



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

PARECER JURÍDICO N° 100/2016 REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 100/2016 - PROCESSO N° 14668-655-16.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO 100/2016, de

autoria da nobre Vereadora Raquel Picelli Bernardinelli, que autoriza o

Município a estabelecer critérios para desembarque de mulheres, fora da

parada de ônibus, em período noturno, nos veiculos de transporte

coletivo do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre

assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e

artigo 8°, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========:_

Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que couber,

a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei autoriza o

Município de Rio Claro a estabelecer critérios para desembarque de

mulheres, fora da parada de ônibus, em período noturno (após as

22:00 horas), nos veículos de transporte coletivo, com o intuito de

evitar a ocorrência de violência contra as mulheres.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 23 de novembro de 2016.

Procurador Jurídico
OAB/SP n° 284.357

.til-



Câmara Municipal de Rio Claro
============== Estado de São Paulo =========-=-=

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 100/2016

o presente Projeto de Lei de autoria da
Vereadora Raquel Picelli Bernardinelli - Autoriza o Município de Rio Claro a
estabelecer critérios para desembarque de mulheres, fora da parada de
ônibus, em período noturno nos veículos de transporte coletivo do Município
de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 21 de novembro de 2016.

lL<?


